
    

 Prefeitura Municipal de Coromandel 
ADMINISTRAÇÃO 2025/2028 

 
RUA ARTUR BERNARDES, 170  – CENTRO - 38.550.000. 

 

CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 005/2026 

 

 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES PARA 
ATENDER OS USUÁRIOS DO SUS (SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE) DO MUNICÍPIO DE COROMANDEL/MG, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
COROMANDEL E SANTA CASA DE MISERICORDIA 
DE COROMANDEL DR. SEBASTIÃO MACHADO. 

 

 

Pelo presente contrato, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE COROMANDEL - MG, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade na Rua Artur Bernardes 
170, centro, inscrito no CNPJ sob o nº 18.591.149/0001-58, neste ato representado pelo 
prefeito Fernando Breno Valadares Vieira doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE e SANTA CASA DE MISERICORDIA DE COROMANDEL DR. 
SEBASTIÃO MACHADO, inscrita no CNPJ sob o n.º 19.849.462/0001-06, com 
sede/endereço na Praça Dom Eduardo, nº 289, Bairro Centro, no Município de 
Coromandel/MG, CEP: 38.550-000, neste ato representada pelo seu Representante legal, 
Sr. Anderson Luís de Resende, CPF n.º 551.248.446-04, doravante denominada 
CONTRATADA, convencionam a presente contratação, conforme as condições a seguir 
expostas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO 
1.1 - O presente contrato reger-se-á pela Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, 
sendo dispensável a licitação com base no artigo 74, I, da referida lei (Inexigibilidade n°. 
003/2026 – Processo Licitatório n°. 006/2026). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1 - CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
HOSPITALARES PARA ATENDER OS USUÁRIOS DO SUS (SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE) DO MUNICÍPIO DE COROMANDEL/MG. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1 - A execução do contrato iniciará na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2026, podendo ser prorrogado a critério da administração conforme dispõe a 
Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
4.1 - O CONTRATO deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas 
avençadas e observados as disposições da proposta/plano operativo e a legislação 
vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial, 
na forma deste contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA – VALOR UNITÁRIO, VALOR GLOBAL E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: 
5.1 - VALOR UNITÁRIO – Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços 
hospitalares para atender os usuários do sus (sistema único de saúde) do município de 
Coromandel//MG, Valor R$236.145,05 (duzentos e trinta e seis mil, cento e quarenta e 
cinco reais e cinco centavos) conforme previsto na resolução nº 47/2025 aprovado pelo 
Conselho Municipal de Saúde; 
5.2 - O VALOR GLOBAL do presente contratação é de R$ 2.833.740,60 (dois milhões, 
oitocentos e trinta e três mil, setecentos e quarenta reais e sessenta centavos); 
5.3 – O valor global da contratação será destinado exclusivamente ao cumprimento e à 
execução do objeto definido neste procedimento administrativo, sem inclusão de despesas 
adicionais. 
 
CLÁUSULA SEXTA- RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
6.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das dotações 
orçamentárias conforme termo de referência. 
 

Ficha: 335 – 10 302 0006 3 3 90 39 00 00 
 
 

CLAUSULA SÉTIMA - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

7.1 A execução do objeto deverá observar os seguintes critérios:  
7.1.1 Prestação dos Serviços: Todos os serviços serão realizados pela Santa Casa de 
Misericórdia Dr. Sebastião Machado, conforme a demanda apresentada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, garantindo atendimento eficiente e adequado às necessidades da 
população. 
7.1.2 Urgências e Emergências: Os casos de urgência e emergência serão 
encaminhados diretamente pelo Pronto-Socorro, para que sejam atendidos de forma 
imediata e priorizada. 
7.1.3 Exames e Procedimentos Eletivos: Todos os exames e procedimentos eletivos 
deverão ser previamente autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde, respeitando os 
critérios técnicos e administrativos estabelecidos. 
7.1.4  Refeições e Serviços de Hotelaria: As refeições e serviços de hotelaria para 
pacientes e acompanhantes serão autorizados de acordo com as prestações de contas 
apresentadas, visando o controle e a transparência na utilização dos recursos.  
7.1.5  Prestação de Contas e Documentação: Todos os serviços executados deverão ser 
acompanhados de prestação de contas detalhada, incluindo documentos que comprovem a 
sua execução, assim como indicadores de satisfação, garantindo o cumprimento das 
obrigações contratuais e a qualidade no atendimento prestado. 

 

CLAUSULA OITAVA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
8.1 A prestação de serviços deve obedecer às seguintes especificações: 
8.1.1 A contratação será realizada por meio de inexigibilidade de licitação, por se tratar de 
uma contratação recorrente da Santa Casa de Misericórdia, considerando que esta é a 
única entidade hospitalar no município com capacidade técnica e estrutural para prestar os 
serviços necessários à população. 

Assinado digitalmente por 
FERNANDO BRENO VALADARES 
VIEIRA:09020792636
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC 
SOLUTI Multipla v5, OU=
37767890000171, OU=Presencial, 
OU=Certificado PF A1, CN=
FERNANDO BRENO VALADARES 
VIEIRA:09020792636
Razão: Eu sou o autor deste 
documento
Localização: 
Foxit PDF Reader Versão: 
2025.2.0

FERNANDO 
BRENO 

VALADARES 
VIEIRA:0902

0792636



    

 Prefeitura Municipal de Coromandel 
ADMINISTRAÇÃO 2025/2028 

 
RUA ARTUR BERNARDES, 170  – CENTRO - 38.550.000. 

8.1.2 Tal contratação, já realizada de forma contínua em exercícios anteriores, visa 
assegurar a continuidade e a qualidade do atendimento em saúde, atendendo aos 
princípios da eficiência e da universalidade no acesso aos serviços públicos. 
8.1.3 Todas as especificações estão contidas no Plano Operativo de 01/01/2026 à 
31/12/2026 da Santa Casa de Misericórdia Dr. Sebastião Machado.  
8.1.4 Taxa de recusa de leitos via sistema SUSfácil: avaliação realizadas através dos 
relatórios emitidos pelo sistema SUSfácil. 
8.1.5 Tempo de aceite de internações via sistema SUSfácil: avaliação realizada através 
dos relatórios anexado na prestação de contas mediante conferência no Sistema de 
Regulação Estadual.  
8.1.6 Incentivo municipal ao parto normal: avaliação realizada através de relatório emitido 
pelo setor de Epidemiologia da Secretaria Municipal de Saúde através do sistema SINASC.  
8.1.7 Incentivo municipal para cirurgias eletivas: avaliação através do termo de 
autorização emitido pela Secretaria Municipal de Saúde.  
8.1.8 Consulta hospitalar pré-anestésica: avaliação através do relatório anexado na 
prestação de contas.  
8.1.9 Consulta hospitalar pós-anestésica: avaliação através do relatório anexado na 
prestação de contas. 
8.1.10 Consulta hospitalar pré-operatória: avaliação através do relatório anexado na 
prestação de contas. 
8.1.11 Consulta hospitalar pós-operatória: avaliação através do relatório anexado na 
prestação de contas. 
8.1.12 Serviços de radiografia: avaliação através do relatório anexado na prestação de 
contas. 
8.1.13 Exames de cardiografia: avaliação através do relatório anexado na prestação de 
contas. 
8.1.14 Satisfação do usuário: avaliação através do relatório anexado na prestação de 
contas após ser entregue e assinado pelos membros do Conselho Municipal de Saúde.  
8.1.15 Implantação de protocolos clínicos: avaliação realizada pela aprovação do Conselho 
Municipal de Saúde do quadrimestre sendo o pagamento mensal.  
8.1.16 Refeições: avaliação realizada através do relatório anexado a prestação de contas.  
8.1.17 Garantir a presença de acompanhantes para pacientes internos: avaliação realizada 
através do relatório anexado a prestação de contas. 
8.1.18 Serviços em hotelaria (lavanderia): avaliação através de relatório com controle de 
peso de roupas anexado na prestação de contas.  
8.1.19 Garantir conta paciente na alta hospitalar: avaliação através da cópia da conta 
paciente com valores da parte hospitalar, médica e assinatura do paciente ou responsável, 
anexado na prestação de contas. 
8.1.20 Tratamento de pacientes sob cuidados prolongados: avaliação realizada através do 
relatório anexado a prestação de contas. 
8.1.21 Cidadania do recém-nascido: avaliação através do xerox da certidão de nascimento 
anexados a prestação de contas.  
8.1.22 Incentivo municipal para despesas de exames anatomopatológicos: avaliação 
realizada através do relatório anexado a prestação de contas. 
8.1.23 Esterilização de materiais: avaliação através de relatório anexado na prestação de 
contas.  
8.1.24 Serviços de exames de endoscopia/colonoscopia: avaliação realizada através do 
relatório anexado a prestação de contas. 
8.1.25 Serviços de exames de tomografia: avaliação realizada através do relatório anexado 
a prestação de contas. 
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8.2 A contratação deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade: 
Gestão de Resíduos: Implementar práticas adequadas de gestão de resíduos 
hospitalares, minimizando o impacto ambiental. 
Uso Eficiente de Recursos: Promover o uso eficiente de recursos naturais, como água e 
energia, e adotar práticas de sustentabilidade, como a utilização de energia renovável. 
Infraestrutura Sustentável: Incentivar a construção e manutenção de infraestruturas 
hospitalares que sigam princípios de sustentabilidade, como o uso de materiais ecológicos 
e sistemas de eficiência energética. 

 

CLAUSULA NONA - MODELO DE GESTÃO E DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

9.1 - A execução do contrato deverá ser realizada em conformidade com as disposições 
constantes no Termo de Referência. 

9.2 - A gestão do contrato será realizado pelo servidor Heberton Duarte de Souza, 
conforme portaria 021/2024. 

9.3 - A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor Elionai Dias de Morais. 

9.4 - Os responsáveis pela gestão e pela fiscalização do contrato deverão observar as 
disposições constantes no Decreto Municipal 257 de 14 de novembro 2023. 

9.5 - A existência e atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a 
responsabilidade integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do 
objeto ora contratado. 

 

CLAUSULA DÉCIMA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

10.1.1 Os serviços serão executados na sede da contratante, conforme demanda e 
necessidade, sendo solicitado/enviados pela Gestão Municipal de Saúde. 
10.1.2 Os serviços deverão ser executados levando em consideração os parâmetros 
quantitativos e qualitativos contidos no Plano Operativo; 
10.1.3 O pagamento será realizado conforme os quantitativos de serviços realizados pela 
CONTRATADA, aceitos e aprovados pela fiscalização.  
10.1.4 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da 
contratada, o pagamento ocorrerá após a regularização da situação do documento fiscal 
não acarretando qualquer ônus para a CONTRANTE.  
10.1.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e no Plano Operativo, 
devendo ser reparado ou substituído no prazo máximo de 10 (dez) dias, sem ônus para a 
Prefeitura Municipal, prejuízo da aplicação das penalidades; 
10.1.6 As substituições dos serviços, quando das revisões em garantia, estarão sujeitas às 
obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias; 
 
10.2 Liquidação  
10.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período; 
10.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
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instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: a) Os prazos de validade; b) A data da emissão; c) 
Os dados do contrato (CNPJ e nome do fornecedor com atenção para os casos de matriz e 
filial) e do órgão contratante; d) O período respectivo de execução do contrato; e) O valor a 
pagar; e f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
10.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que a contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus a contratante; 
10.2.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá sempre ser 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscale trabalhista da contratada. 
10.2.5 Caso a contratada não apresente a comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será concedido prazo para regularização, conforme estabelecido pela 
Administração. Decorrido o prazo sem a devida regularização, a contratante adotará as 
medidas cabíveis para a rescisão contratual, no âmbito do respectivo processo 
administrativo, assegurando-se à contratada o contraditório e a ampla defesa. 
10.2.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
comprove sua regularidade fiscal e trabalhista. 
  
10.3 Do pagamento  
10.3.1 O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 
10.3.2 No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos à contratada serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.  
10.3.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente ou boleto bancário, indicados pela contratada, devendo 
obrigatoriamente o crédito ser realizado para o mesmo CNPJ contratado com a 
administração pública;  
10.3.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento;  
10.3.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 
10.3.5.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente; 
10.3.6 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime; 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
11.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
11.2  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.  
11.3 Comunicar à Contratada, por escrito, quaisquer imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no objeto executado, para que sejam substituídas, reparadas, 
corrigidas ou ajustadas conforme necessário. 
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11.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;   
11.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência.  
11.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinado. 
 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de 
Referência, na sua proposta e no instrumento contratual assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  
12.2 Efetuar a execução do objeto conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos.  
12.3 Substituir, adequar reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com falhas ou irregularidades. 
12.4 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  
12.5  Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências das 
entidades contratantes.  
12.6 Responder pelos danos causados diretamente ao contratante; ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto contratual, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
12.7 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de 
propriedade do contratante quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 
durante a execução do objeto.  
12.8 Comunicar ao contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;  
12.9 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo 
de referência.  
12.10 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscais 
e comerciais, resultantes da execução deste contrato. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 

13.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

13.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

13.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
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13.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

13.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 

13.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

13.7 - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 

13.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

13.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

13.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

13.11 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas 
na LGPD. 

13.12 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

13.13 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

14.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

14.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

14.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e 
“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

14.2.4 Multa: 

14.2.4.1  Moratória, para as infrações descritas no item “d”, por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela adimplida.  

14.2.4.2 Moratória, por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, pela 
inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia, se for o caso.  

14.2.4.2.1 Na hipótese de exigência de garantia, o atraso superior a 25 (vinte e cinco) 
dias para sua apresentação, suplementação ou reposição autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

14.2.4.3 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas‘‘a’’, ‘‘b’’, ‘‘c’’, ‘‘d’’, 
‘‘e’’ e ‘‘h’’. 

14.2.5 Os valores das multas moratórias e compulsórias serão estabelecidos na minuta 
contratual da futura contratação, observando-se os limites previstos na Lei nº 14.133/2021, 
não podendo ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superiores a 30% (trinta 
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado por contratação direta, nos termos do 
artigo 156, §3º, da referida Lei. 

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

14.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 

14.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente 
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14.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como 
os cadastrados pela empresa no SICAF, se for o caso.  

14.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 
SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

14.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

14.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

14.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

14.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei. 

14.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. 

14.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1 - Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei 14.133/2021, cujas normas 
ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça menção 
expressa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - Fica eleito o Foro da Justiça de Coromandel/MG para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução desta contratação que não puderem ser compostos pelos meios 
alternativos de prevenção e resolução de controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação 
ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute boards) conforme art. 92, §1º,da Lei 
nº14.133/21. 

 

16.2 - E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as 
partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, perante 
as testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

 
 

Coromandel – MG¸ 21 de janeiro de 2026 
 
 
 
 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE COROMANDEL – MG 

Fernando Breno Valadares Vieira  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
_____________________________________________ 
SANTA CASA DE MISERICORDIA DE COROMANDEL  

DR. SEBASTIÃO MACHADO 
Repr. Legal: Sr. Anderson Luís de Resende 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 ________________________                         ____________________________ 
 Nome/CPF                                                         Nome/CPF 
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